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PROJETO DE LEI N'04412023 DE 14 DE ABRIL DE 2023

Câmara M uniciPal Ce Barreiras "Dispõe sobre o atendimento
preferencial às pessoas com
Íibromialgia nos locais que específica e

dá outras providências".
Ãs., *tii,,o dú i uncroírâi'o

a CÂUARN MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO dE SUAS

atribuições legais e regimentais.

APROVA:

Art. 10. Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias de

serviços públicos e empresas privadas localizadas no Município de Barreiras

obrigâdas a dispensar, durante todo o horário de expediente, atendimento preferencial

às pessoas com fibromialgia.

Art.20. As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão incluir

as pessoas com fibromialgia nas filas de atendimento preferencial já destinadas aos

idosos, gestantes e pessoas com deficiência.

AÉ. 3(,. A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão expedido,

gratuitamente, pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art.4o. O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber no

prazo de 60 (sessenta) dias, contado de sua publicação.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A Fibromialgia é uma condição dolorosa generalizada e crônica. É comiserada
uma síndrome porque engloba uma série de manifestaçôes clínicas como dor, fadiga,
indisposição, distúrbios do sono. No passado, pessoas que apresentavam dores
generalizadas não eram levadas a sério, e problemas emocionais eram considerados
fãtores predominantes para esse quadro. Depois de melhor estudada, conclui-se que a
,,Fibromialgia" é uma forma de reumatismo associada à sensibilidade do indivíduo

frente a um estímulo doloroso.
Não é reconhecida como doença grave pelos ministérios da Previdência Social

e da Saúde, excluindo quem sofre deste quadro dos direitos resguardados pelo

Regime Geral de Previdência Social. "Agulhas trespassando a carne" ou'como se

hoúvesse tomado uma surra no dia anterioi' são descrições comuns de pessoas que

têm Fibromialgia - um conjunto de sintomas, como dores crônicas e difusas que se

dispersam de determinados pontos-gatilho pelo corpo inteiro, localizados
principalmente no pescoço e nas costas. Apesar de aÍelar 2,5o/o da populaçáo mundial,

na grande maioria mulheres, a síndrome ainda é desconhecida e desacreditada por

muiios que convivem com quem dela sofre e até mesmo por médicos. Estudos sobre a

síndrome ainda é desconhecida e desacreditada por muitos que convivem com quem

dela sofre e até mesmo por médicos. Estudos sobre a síndrome derrubam a hipótese

de que as dores seriam apenas resposta física de transtornos psíquicos, como

depressão, estresse e ansiedade. Assim, considerando o relevante interesse público

da matéria, esperamos contar, mâis uma vez, com o apoio e o respaldo dessa Egrégia

Casa.
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